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Ata da décima segunda sessão extraordinária do Tribu- 
Regional Eleitoral de Pernambuco. •

Às treze horas e quinze minutos do dia vinte e 
sete de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (27. 
8.1986), nesta cidade,da Recife, Estado de Pernambuco, 
presentes os Excelentissimos Senhores: Desembargador 
Presidente, Pedro Ribeiro Malta e Desembargador Vice- 
Presidente, Gabriel Lucena Cavalcanti; Juiz Federal,- 
Doutor Jose Baptista de Almeida Filho; Juizes de Di
reito: Doutor Francisco Rodrigues dos Santos e Doutor 
Eterio Ramos Galvao Filho; Juristas: Doutor Edmir da 
Boa Viagem Domingues da Silva e Doutor Mickel Sava 
IMicoloff; e a Procuradora Regional Eleitoral, Doutora 
Eliane Albuquerque de Oliveira Recena, comigo, Marce
lo Russell Lüanderley, Diretor-Geral da Secretajia,foi 
aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão ante 
rior, S.Exa. o Desembargador Presidente passou a lei
tura do seguinte expediente: REQUERIMENTQ do Presiden_ 
te do PDC requerendo o registro do Comitê de,Propagan 
da e da Comissão Especial de Propaganda no Radio,e na 
TV, para distribuir, entre os candidatos,,os horários 
que lhes couberem.DESPACHO: "Lido em sessao.Providen
cie-se ."RE QUERIMENTQ do Presidente da PDT requerendo 
o registro do Comitê que aplicara os recursos finan- 
cpiros destinados a propagandg e do Comitê Interparti 
dario de Inspeção e fja Comissão Especial designada p£ 
ra distribuir os horários da propaganda através do rã- 
dio e fia TV. DESPACHO: "Lido em sessão.Providencie- ”* 
se."OFICIO de 13.8.86, do Presidente da Camara Munici 
pal da Escada, comunicando a inserção em ata de voto- 
de aplausos e congratulações com o Dr. üJalter Gomes 
de Mello, Juiz de Direito daquela Comarca pelos rele
vantes serviços prestados a comunidade escadense, no 
desenrolar^do recadastramento eleitoral. DESPACHO:"^i 
do em sessão.Arquive-se."Com a palavra o Juiz,Dr,Ete
rio Ramos Galvao Filho, dizendo-se honrado por haver 
sido designado por este TRE para supervisionar a pro
paganda eleitoral com vistas ao pleito de 15 de novem 
bro proximo, Solicitpu, aquele Juiz, um posicionamento’ 
desta Corte quanto a propaganda_atraves de "aut-doorsl} 
Disse ele que,_pela interpretação literal do art.^19, 
II, da Resolução 12.92A/86, do TSE, havia proibição 
total da propaganda através de "out-doors",ou seja, 
por meio de cartazes afixados em quadros ou painéis 
de empresas de publicidade * Entretanto, ante a insis
tência dos lideres partidários, tentou fazer uma com
posição no sentido de limitar ropaganda a-
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• /46. traves de painéis, de modo a se permitit que cada Partido
47. usasse 100 painéis de propaganda, cada um, proposta essa
48. rejeitada pelas agremiações partidarias. Face a rejeição
49. da proposta, foi a mesma retirada por ele, Dr. Çterio,pe-
50. Io que solicitava a decisão do JRE, sobre a matéria, para
51. que ele pudesse pautar a sua açao de Juiz fiscalizadar da
52. propaganda, ouvindo-se previamente a representante do Mi-
53. nisterio Publico Federal, Com a palavra a Procuradoria Re
54. gional Eleitoral que, agos tecer considerações sobre a im
55. portancia da fiscalizaçao deste TRE^com o intuito de nao
56. permitir a influencia do_poder economico nas eleições ,op_i
57. nava no sentido da vedaçao total da propaganda via pai-
58. neis de publicidade, [\lesse momento o Dr. Manuel Enildo
59. Lins usou da palavra para lançar nova proposta a ser estjj
60. dada pelo TRE, tendo esta Corte decidido que a proposta
61. deveria ser formalizada por escrito para posterior apreci
62. açao,, 0 Juiz, Dr. Mickel Sava Nicoloff, com a palavra,di_s
63. se nao se considerar habilitado a decidir, pelo que pedia
64. adiamento da apreciaçao da matéria. Pediu a palavra o Des
65. Gabriel Lucena Cavalcanti, sugerindo uma serie de medidas
66. que permitiriam uma efetiva fiscalizaçao por parte do TRE
67. sobre os Comitês e a propaganda em geral, ficando acertado
68. que o assunto seria debatido em sessão dD TRE,marcada pa-
69. ra amanha a mesma hora, devendo o Des. Gabriel Lucena Ca
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